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Dispõe sobre a construção de abri-
gos para passageiros de ônibus, e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autori zado,

sem encargos para os cofres municipais, a permitir, mediante con-
corrência, a construção de abrigos para passageiros de ônibus
em locais a serem determinados por ato do Executivo, os quais
se incorporarão ao patrimônio municipal.

Parágrafo único - A construção de abrigos espe-
ciais dar-se-á em locais de dificil acesso, ermos e de pouca ilu-
minação, onde não exista passeio e meio-fio e a freqüência horá-
ria seja superior a 20 (vinte) minutos.

Art. 2º - A autorização conferirá aos construtores
dos abrigos o uso destes, em caráter de exclusividade, por 6
(seis) anos, no máximo, para a colocação de anúncios de propagan-
da.

Art. 3º - A Prefeitura determinará, pl"'eviamente,
as especificações para a construção e normas para o uso dos abri-
gos especiais, e fiscalizará, também, a sua conservação, a qual
ficará, a cargo de quem receber a autorização para a exploração
dos anuncios.

Art. 42 - O Poder Executivo regulamentará a presen
te lei, no que couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias~
a contar da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei nQ 2878, de 15 de dezembro de 1965.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de outu-

Tarso Genro,
Prefeito.

Nazareno Stani lau Affonso,
Secretário Mu icipal dos Transportes.

Cezar Alvarez,
Secretário do Governo M~nicipal.
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